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DE LEI

'li rr -"Autoriza o Executivo Municipal a Contratar em Caráter
,,~:I Emergencial e dá Outras Providências".

I!('JlJ~AirATn f . t Mun.. al d Man 1 V. RS-SOARrn !ru,:-~I, Pre el o lClp e oe lana, -

disposto nA Apt. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara

ro .! a presente IEI
autonzado a contratar em caráter emergencial, 03 (três)

padrão 08, para atuarem junto a Secretaria de Obras e

autorizado a contratar em caráter emergencial, 02 (dois)
Portuguesa, 03 (três) professores para área de

c- 1.- --.J: ~ c área de Estudos Sociais, O 1 (um)
para áre~ df C~culo por Atividade e 04 (qua~ro) professores para Educação

,~jItnto às Escolas Alberto Pasqualini, Erico Veríssimo e Henrique

..I .autorizado a contratar !em caráter emergencial, 01 (um)
HJ ~ara atuar junto a Secretaria de Saúde, Meio Ambiente e Ação

~~ t;e{ere os artigos 10, 20 e 30 são pelo período de 180 (cento e
~~ data da contratação do Servidor.

as disposiçqes iem contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua

; Sala de Sessões da Câmara Municipal de
M~oel Viana,Rs, 18 de fevereiro de 1998.
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